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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 003/2026 

PROCESSO N° 010/2026 

 

INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E 

LAZER - SMECEL. 

DATA: 

 

HORÁRIO: 

12/02/2026 

 

11h00min 

OBJETO: 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 

ESCOLARES PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA/RR 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

PREGÃO PRESENCIAL 

 

MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO - CCL, sediada na Av. 

Maurício Habert, nº 793, Centro, Normandia/RR, CEP: 69.355-000. 

PREGOEIRA: 
CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 

DECRETO EXECUTIVO N° 010/2025 

AMPARO LEGAL: 
Regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 

31 de março de 2023, Lei Complementar nº 123/2006, o Decreto Municipal 

nº 063/2024, e demais legislação aplicável. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site do Município de Normandia/RR, no endereço 

https://transparencia.normandia.rr.gov.br/dados_editais/. A solicitação de informações adicionais, esclarecimentos 

de dúvidas a respeito das condições do edital, poderão ser obtidas na sala da Comissão de Contratação e Licitação 

- CCL,  da Prefeitura de Normandia/RR, com endereço na Rua Manoel Amâncio, nº 03, Centro, Normandia/RR, CEP: 

69.355-000, no horário das 08h às 14h, até o 3º. (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida neste 

instrumento convocatório para reunião de recebimento e abertura dos ENVELOPES “1 - PROPOSTA” e “2 - 

DOCUMENTAÇÃO”. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://transparencia.normandia.rr.gov.br/dados_editais/
https://transparencia.normandia.rr.gov.br/dados_editais/
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EDITAL DE ABERTURA 
 
 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA/RR, pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita com o CNPJ sob o nº 04.056.222/0001-87, vem por meio da COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO - CCL,  sediada na Rua Manoel Amâncio, nº 03, Centro, Normandia/RR, 

CEP: 69.355-000, realizará a licitação sob SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS na modalidade 

PREGÃO na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, Lei Complementar nº 123/2006, o Decreto Municipal nº 063/2024, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.898,800,00 (um milhão e oitocentos e noventa e oito mil e oitocentos 
reais). 

DATA E HORA DA SESSÃO: 12/02/2026 Horário: 11h:00min (horário local). 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1.1. Na hipótese de não haver expediente na data acima, bem como, for declarado feriado ou ponto 

facultativo para o recebimento das documentações e propostas, e não havendo retificações de convocação 

por oficio, comunicados ou publicação por qualquer outro meio, fica a presente licitação, 

automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, 

independentemente de aviso ou notificação aos interessados, salvo por motivo de força maior, ou qualquer 

outro fator ou fato imprevisível. 

1.2. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal 

nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes aos SERVIÇOS e AQUISIÇÕES.  

1.3. A utilização da forma presencial no presente PREGÃO se justifica tendo em vista que o artigo 176 da 

Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso do 

Município de Normandia/RR, se adequarem à forma eletrônica: 

“Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte 
mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, 

contado da data de publicação desta Lei, para 

cumprimento: 
(...) 

II - Da obrigatoriedade de realização da 

licitação sob a forma eletrônica a que se refere o 

§ 2º do art. 17 desta Lei;” 

 
1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

1.7. Não poderão disputar esta licitação: 

1.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.7.2. autor do estudo técnico preliminar, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

1.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

trabalhador a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

1.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

1.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

1.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.8. O impedimento de que trata o item 1.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

1.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 1.7.2. e 1.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

1.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

1.11. O disposto nos itens 1.7.2. e 1.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

1.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 
1.13. A vedação de que trata o item 1.7.8.  estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

1.14. A Lei Federal nº 14.133/21, também prevê no art. 17, § 2º As licitações serão realizadas 

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, 

devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

1.15. Este pregão poderá ter a data e horário de abertura da sessão pública transferida, caso ocorra algum 

fato superveniente que impeça sua abertura na data já definida. 

1.16. A Ata de Registro de Preços fruto do presente procedimento poderá ser aderida por qualquer ente 

federativo, desde que autorizada por quem de direito.  

 

2. DA SESSÃO PÚBLICA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1. Entrega dos Envelopes: PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 1) e de DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2), poderão ser entregues até o dia: 12 de fevereiro de 2026, às 

11h:00min, (horário local), diretamente na Comissão de Contratação e Licitação - CCL, localizado na Av. 

Maurício Habert, nº 793, Centro, Normandia/RR.  

2.2. Abertura da Sessão: 12 de fevereiro de 2026, às 11h:00min, (horário local). Local: No Prédio da 

Comissão de Contratação e Licitação - CCL, localizado na Av. Maurício Habert, nº 793, Centro, 

Normandia/RR.  

2.3. A sessão será realizada presencialmente, devendo ser registrada em ATA, e obrigatoriamente, a 

sessão de abertura das propostas, será gravada por meio de áudio e vídeo, e a gravação juntada aos autos 

do processo licitatório, nos termos do Art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

2.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 

do certame na data marcada, a sessão pública referente a este PREGÃO, será transferida automaticamente, 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital. 

2.5. A abertura do ENVELOPE Nº 01 - contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e as declarações 

complementares serão recebidos em sessão pública que será́ realizada no dia, horário e local indicados no Item 

2.2 deste Edital. 

2.6. A abertura do ENVELOPE Nº 02 - contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 

abertos e analisados apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da Lei 

Federal 14.133/2021, após julgamento das propostas. 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis integralmente na Comissão de Contratação e Licitação (CCL), 

localizada na Av. Maurício Habert, nº 793, Centro, Normandia/RR, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 

14:00horas, sem qualquer custo para o interessado. Basta que o licitante traga uma mídia adequada para 

armazenar os arquivos, ou no site: https://transparencia.normandia.rr.gov.br/dados_editais/. 

 

3.1. A presente licitação tem por objeto a “FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 

ESCOLARES PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

NORMANDIA/RR”. 

3.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.3. O regime de execução será por Autorização de compra ou Ordem de Prestação de Serviços, pelo 

período de 12 (doze) meses.   

3.4. O valor máximo estimado que a Prefeitura Municipal de Normandia se compromete a pagar para a 

execução dos serviços ou aquisição do objeto desta licitação é de R$ 1.898,800,00 (um milhão e oitocentos 

e noventa e oito mil e oitocentos reais), sendo neste já incluso os custos de mão de obra; encargos 

trabalhistas, previdenciários e fiscais; materiais, equipamentos, taxas, transportes, impostos, contribuições, 

bonificação e demais despesas indiretas. 

3.5. Dada a natureza eventual da contratação, a indicação da dotação orçamentária necessária para execução 

dos serviços será realizada de acordo com as solicitações emitidas, respeitando as demandas efetivas da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER – SMECEL, ao longo 

do período de vigência do registro de preços. 

 

 

4.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

5.1. Poderão participar desta licitação, os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, e que preencherem as condições estabelecidas neste Edital, especialmente aos requisitos 

3. DO OBJETO 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

https://transparencia.normandia.rr.gov.br/dados_editais/
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mínimos de qualificação exigidos para execução do objeto deste PREGÃO, e que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme art. 87, § 3º. 

5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF. 

5.2. Não poderão disputar está licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

5.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.2. o agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

5.2.3. a pessoa física; 

5.2.4. empresas concordatárias, em recuperação judicial ou que tenham tido suas falências 

declaradas, que se encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

5.2.5. a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico; 

5.2.6. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

5.2.7. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impedida de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, inciso III, da Lei nº 14.133/2021); 

5.2.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.2.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.2.10. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021); 

5.2.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição; 

5.2.12. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO; 

5.2.13. O impedimento de que trata o Item 5.2.7, será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

5.2.14. A vedação de que trata o item 5.2.2, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica; 

5.2.15. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 

termos e conteúdo deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 

vigor; a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação, bem como, o conhecimento de todas as peculiaridades e necessidades para 

execução dos serviços; 
5.2.16. Com a inclusão do art. 6º-A na Lei 10.522/2002 pela Lei n.º 14.973/2024 o registro das 

empresas no CADIN passou a impedir a celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que 

envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos; 

conforme  Parecer nº 00063/2024/DECOR/CGU/AGU. 

5.2.17. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14, da Lei no 

14.133/2021. 

5.3. Não se admite a participação na licitação mediante remessa da documentação e proposta de 

preço por e-mail. 

5.4. Somente poderão participar das fases de análise e julgamento de proposta de preços e documentação, 

com direito a assinar documentos e tomar deliberações, preposto devidamente credenciado por instrumento 

público ou particular de PROCURAÇÃO (nos termos do Art. 3º, II da Lei 13.726/2018), portando sua 

respectiva Carteira de Identidade Civil. 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/arquivos-e-imagens/parecer-no-00063_2024_decor_cgu_agu_registro-no-cadin.pdf
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6.1. Será admitido apenas 01 (um) representante credenciado para cada licitante, ou seja, cada representante, 

ainda que munido de procuração, somente poderá́́ representar apenas uma empresa. 

6.2. No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, os licitantes que desejarem 

participar da licitação, deverão estar devidamente representados por: 

a) titular da empresa licitante ou sócio da licitante: apresentar Cédula de Identidade ou outro 

documento de identificação oficial com foto, acompanhado de: Registro comercial ou Contrato Social ou 

Estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos 

de eleição de seus administradores; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura devendo ser entregue ao 

Pregoeiro/Equipe de Apoio, uma cópia legível; 

b) representante designado pela empresa licitante: apresentar Cédula de Identidade ou outro 

documento de identificação oficial com foto, acompanhado preferencialmente do TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, conforme modelo no ANEXO II, ou de instrumento particular de procuração 

específica, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, 

acompanhado do Registro comercial ou Contrato Social ou Estatuto em vigor, no caso de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; sendo 

que em tais documentos devem constar expressos poderes para delegar direitos e obrigações a outrem 

devendo ser entregue ao Pregoeiro/Equipe de Apoio uma cópia legível; 

c) Apresentar Relatório de Credenciamento Regular – Nível I – Credenciamento no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, 

de 2018; 

d) Apresentar, quando for o caso, DECLARAÇÃO de enquadramento sob a condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na lei 

complementar nº. 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, que deverá ser comprovada mediante apresentação 

de Declaração, nos termos do modelo constante do ANEXO X deste Edital, firmada pelo representante 

legal da empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida Lei. 

A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

6.3. Declarado aberto o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de outras 

Proponentes atrasados. 

6.4. Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até́ a conclusão dos 

procedimentos, vez que deverão assinar a ata da reunião e documentos respectivos. 

6.5. Será́ obrigatório que a licitante constitua representante credenciado perante o Pregoeiro, para 

participação das sessões públicas, para participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, 

declarar a intenção de interpor recurso, enfim, representar a licitante durante a reunião de abertura dos 

envelopes de “Propostas de Preços" ou de “Documentos de Habilitação”, relativos a este Edital. 

6.6. O representante legal da licitante que não for credenciado perante o Pregoeiro ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de participar da fase de 

lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, representar a 

licitante durante a reunião de abertura dos envelopes de “Propostas de Preços” ou de “Documentos de 

Habilitação” relativos a este certame. NESSE CASO, SOMENTE SERÁ APROVEITADA A SUA 

PROPOSTA ESCRITA, CONSIDERADA ESTA TAMBÉM COMO O ÚNICO LANCE NA 

SESSÃO. 

6.7. Toda a documentação relativa ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes de 

"Documentos de Habilitação" e de "Proposta de Preços". 

 

 6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO LEGAL 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES – PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

HABILITAÇÃO 
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7.1. Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em fotocópias, 

podendo no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à aberturado do certame, serem certificadas com o 

“Confere com original” (Art. 3º, II da Lei 13.726/2018) por Pregoeiro/Equipe de Apoio, as documentações 

apresentadas, acompanhados dos referidos documentos originais para comparação e comprovação de sua 

autenticidade, exceto nos casos dispostos no item do CREDENCIAMENTO, do referido Edital. Os 

documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos e passarão a fazer parte integrante 

do processo licitatório. 

7.2. A documentação exigida neste Edital, para PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO não poderá conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas, bem como cópia de 

documento sem autenticação, sob pena de desclassificação do licitante. Os envelopes de PROPOSTA DE 

PREÇOS e HABILITAÇÃO, devem ser apresentados, simultaneamente, ao Pregoeiro, impreterivelmente, 

até o dia e horário fixado no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos, opacos, lacrados e rubricados 

no fecho. 

7.3. Na presente licitação, a fase de habilitação será após fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento, nos termos do artigo 17 da Lei 14.133/2. 

7.4. A participação ocorrerá mediante apresentação da PROPOSTA na forma presencial, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

8.1. A Proposta deverá ser apresentada em envelope opaco fechado e lacrado, rubricado no fecho, o qual 

conterá́́ na parte externa o nome, o CNPJ da licitante e o seguinte texto: 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL REMETENTE 

(razão social da licitante) (CNPJ da licitante) (endereço da licitante) 

 

DESTINATÁRIO 

Comissão de Contratação e Licitação - CCL  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº.:  /2026 

Data de Abertura:  / /2026 Horário:  : horas (horário local) 

 

8.2. No ENVELOPE Nº 01 “PROPOSTA DE PREÇOS”, Proposta, conforme ANEXO XI, deste Edital, 

devendo ser impressa, redigida preferencialmente com fonte no mínimo “11”, em papel timbrado da 

empresa ou com o carimbo que a identifique, redigida em língua portuguesa com clareza, salvo quanto as 

expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, assinada na 

última folha e rubricada nas demais pelo Titular ou Procurador. 
a) Razão social da Proponente 

b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 

c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a 

Licitante se sagrar vencedora do certame. 

e) Prazo de entrega. 

f)   A proposta deverá conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; preço unitário e 

total e marca, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição 

durante o julgamento desta licitação. 

g) Rubrica em todas as folhas e assinatura do representante legal da empresa e seu responsável 

técnico ao final; 

h) Mesma ordem, numeração, descrição e quantitativos apresentados na planilha fornecida pela 

Prefeitura Municipal de Normandia/RR, com os preços propostos pela licitante, que, multiplicados pelas 

quantidades correspondentes e efetuado o somatório dos itens, resultarão o valor final da proposta. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº. 01 
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8.2.1. Os preços unitários apresentados pela licitante não poderão ultrapassar os preços unitários 

constantes do orçamento da Administração. 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, frete, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

8.5. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência da melhor proposta 

ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo que a adjudicação dos SERVIÇOS ou AQUISIÇOES 

dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda as condições previstas do TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.10. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES, conforme ANEXO V e ANEXO VI, 

ensejará na desclassificação do licitante. 

8.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 

preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão 

corrigidas automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo 

divergência entre os valores, prevalecerá o MENOR PREÇO. 

8.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente 

inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente 

inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 

8.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 

8.15. Os preços adotados pelas licitantes deverão estar de acordo com os praticados no mercado e, neles, 

deverão estar inclusas todas as despesas necessárias, inclusive custos com materiais, impostos, taxas, 

transportes, fretes, instalações, depreciações, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, instalações e 

quaisquer outras despesas inerentes aos serviços, na forma do item anterior. 

8.15.1. Todos os cálculos efetuados pela empresa licitante em suas planilhas deverão considerar o 

arredondamento com duas casas decimais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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8.16. A licitante que deixar de apresentar algum documento/planilha exigidos no referido edital e/ou 

apresentar documento em divergência ao que fora solicitado e/ou apresentar vícios que impactem no cálculo 

do valor proposto será́ desclassificada. 

8.17. Os modelos das planilhas orçamentárias, poderão ser extraídos do arquivo em PDF a ser fornecido com as 

planilhas de composição dos preços da Proposta de Preço, anexo a este Edital. 

8.18. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas no Edital e nos seus 

anexos. 

8.19.  Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade. 

8.20. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação (art. 58, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

8.21. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 14.133/2021), 

sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal. 

8.22. Da Garantia da Proposta (requisito de pré-habilitação) 

8.23. No momento da apresentação da proposta inicial o licitante deverá comprovar o recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de Pré- habilitação (Art. 58 da Lei nº 

14.133/2021), juntada ao (Envelope nº 1) Propostas de Preços. 

8.24. A garantia da proposta será analisada pelo agente da contratação, antes do início da fase de disputa. 

8.25. Deverá conter ainda no ENVELOPE 01, buscando demonstrar a seriedade da proposta do licitante e 

resguardar a Administração em caso de eventual não assinatura do contrato por parte da empresa, é 

obrigatória a apresentação da garantia da proposta de 1% (um por cento) do valor estimado da 

licitação, em atendimento ao Art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, descrito no do art.º. 96, da Lei nº 

14.133/2021, a não apresentação da garantia da proposta ensejará a desclassificação do licitante.  

8.26. Quando a garantia da proposta for prestada por seguro garantia ou fiança bancária, cuja contratação 

envolva a emissão de boleto bancário, será obrigatória a apresentação, junto com a apólice ou carta 

de fiança, do comprovante de pagamento do boleto correspondente, via sistema eletrônico.  

8.26.1. A ausência do comprovante de pagamento ou a apresentação com inconsistências acarretará a 

desclassificação da proposta por descumprimento das exigências editalícias.  

          8.26.2. A apólice de seguro garantia ou a carta de fiança bancária deverá:  

    a) Estar acompanhada da Certidão de Regularidade da SUSEP (no caso do seguro garantia);  

    b) Não conter cláusulas que dificultem ou impeçam a execução da garantia;  

    c) Indicar expressamente a Prefeitura Municipal de Normandia como beneficiária ou segurada. 

8.27. Caso o licitante vencedor se recuse em assinar o contrato ou não apresente os documentos necessários 

para a contratação, tais atos implicarão na execução do valor integral da garantia de proposta. 

8.28. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de proposta 

conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário 

previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada. 

8.29. Tratando-se de um requisito de pré-habilitação, caso o licitante não a apresente ou não atenda aos 

requisitos dos subitens 8.22 oportunamente, terá sua proposta desclassificada. 

8.30. O Município não se responsabilizará pelos depósitos ou transferências bancárias que forem 

apresentadas em contas correntes diversas e garantia de proposta apresentada na modalidade diversas 

das indicadas nos subitens 8.22 deste edital. 

8.31. O proponente classificado deverá apresentar no prazo determinado, após recebimento de notificação, 

prova dos produtos a ser fornecidos, sobre pena de desclassificação, de acordo com o item 8.5 do Termo 

de Referência.  

 

9.1. Os Documentos de HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado, nos termos 

do Inciso II, artigo 63 da Lei Federal no 14.133/21, que deverão ser apresentados em envelope opaco, fechado 

e lacrado, contendo na parte externa o nome, CNPJ da licitante e o seguinte texto: 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO REMETENTE 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 02 
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(razão social da licitante) (CNPJ da licitante) (endereço da licitante) 

DESTINATÁRIO 
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9.2. NO ENVELOPE Nº 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” em atendimento ao art. 62 ao 

70 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de habilitação, serão considerados os documentos relativos à: 

9.2.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

e suas alterações ou Contrato Social Consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

b) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva 

se houver. 

 

9.2.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; atualizado, com data de emissão não superior a 90 (novembro) dias; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal inclusive Contribuições Previdenciárias por 

meio da Certidão conjunta de regularidade da Fazenda e Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria MF 

nº 358, de 05 de setembro de 2014; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual relativa ao domicílio ou sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de Normandia/RR, para as licitantes que não 

tem sede no município, devem comparecer in loco na sala do Tributos de Tributos da Prefeitura Municipal 

de Normandia/RR, para protocolar o requerimento e demais providências; 

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço por meio de Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEM~SF, com validade na 

data da licitação ou documento equivalente que comprove a regularidade; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou positiva com efeito de Negativa, em 
cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011. Para fins de habilitação, será considerada a 

CNDT mais atualizada, conforme entendimento do Tribunal Superior do Trabalho – TST, ratificada pela 

orientação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

j) Os documentos requeridos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até́ a data 

limite fixada para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será́ considerado o prazo de 90 

(noventa) dias da data da emissão. 

k) será́ aceito certificados de regularidade fiscal, obtidos na rede Internet, condicionado que os 

mesmos tenham sua validade confirmada pelo Pregoeiro para Abertura e Julgamento das Habilitações, na 

fase de habilitação. 

 

9.2.3. Qualificação Técnica: 

9.2.3.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, declarando ter a licitante realizada ou estar realizando fornecimento pertinente e compatível em 
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características, natureza, volume, quantidade, prazos e outros dados característicos com o objeto deste 

Termo de Referência, de forma satisfatória.  

 

9.2.4. Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 dias contados 

da data da sua apresentação; 

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação; 

c) Balanço Patrimonial e conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias dos 2 

(dois) últimos exercício sociais (art. 69 da Lei nº 14.133/2021), já exigível e apresentado/registrados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, devendo vir acompanhado de cópia 

dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário do qual foi extraído e Certidão de Regularidade 

Profissional devidamente válida na data do certame, emitida com finalidade: editais de licitação, expedida 

pelo Conselho Regional de Contabilidade. 

d) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ressalvado o disposto na Lei nº 10.406/02 

e Resolução CFC 1402/12, e arquivado na Junta Comercial; 

e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar registrados ou na Junta 

Comercial; 

f) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

(Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, as demais deverão apresentar de acordo com o art 69, I da Lei 14.133; 

g) O conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias compreende: Balanço Patrimonial; 

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e Notas Explicativas; 

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º); 

i) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis para fins de habilitação deverão ser referentes 

ao exercício dos 2 (dois) últimos exercício sociais (art. 69 da Lei nº 14.133/2021); 

j) Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão apresentar em 

separado os elementos discriminados conforme ANEXO III, DA CAPACIDADE ECONÔMICA E 

FINANCEIRA, todos devidamente calculados com assinatura manuscrita do Contador responsável pela 

elaboração, ressalvado o disposto na Resolução CFC Nº. 1402/12 de 27.07.2012. 

k) A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices 
contábeis de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), definidos na IN 02/2010 

SLTI/MPOG, nos termos do § 1º, Art. 69, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme aplicação da 

fórmula a seguir: 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo     

                    LG =                  ---------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

                    SG =                  ----------------------------------------------------------                              

                                                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante                                       

                    LC =                   ----------------------------------------------------------                         
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Passivo Circulante 

  

l) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente; 

m) Em conformidade com o Art. 69 Lei Federal no 14.133, de 2021, o uso dos referidos índices, 

que contém parâmetros atualizados de mercado, justifica-se uma vez que a comprovação da boa situação 

financeira da empresa contratada é relevante, a fim de suportar eventuais situações que comprometam a 

execução integral do objeto a ser entregue pela contratada; 

n) Certidão Específica. 
 

9.2.5. Declarações 

a) Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente tem total conhecimento e 

aceitações estipuladas no edital e dispõe de equipamentos necessários a execução dos serviços, conforme 

modelo constante do ANEXO IV deste Edital; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, da inexistência de fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como sobre as ocorrências posteriores, conforme 

modelo constante no ANEXO IV; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que não possui, em seu quadro de 

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal, conforme modelo 

constante do ANEXO IV deste Edital; 

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que os sócios, administradores, 

empregados e controladores da proponente não são servidores ou dirigentes do MUNICÍPIO DE 

NORMANDIA ou responsável pela licitação, conforme modelo constante do ANEXO IV deste Edital; 

f) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. ANEXO IV deste Edital; 

g) Declaração que o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Declaração de que a empresa licitante se compromete a realizar os serviços objeto do presente 

Edital em conformidade com a Legislação Ambiental Vigente, conforme modelo constante do ANEXO IV 

deste Edital; 

i) Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, devidamente 

preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante no ANEXO IV deste Edital. 

Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho obrigatório, porém é de 

responsabilidade do licitante a prestação das informações no momento da apresentação das propostas de 
preços; 

j) A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.2.6. Para as Declaração que não há um modelo pré-definido para o referido documento, permite-

se que os licitantes utilizem sua própria formatação e estrutura, desde que todas as informações exigidas 

sejam claramente apresentadas. 

 

10.1. O licitante deverá apresentar sua proposta na forma presencial; 

10.2. A PROPOSTA deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Ser redigida em papel timbrado da empresa, em idioma nacional, emitida por computador, 

datilografada ou manuscrita em letra de fôrma, de forma clara, detalhada, legível, isenta de emendas, rasuras 

ou entrelinhas, indicando a data e identificadas com carimbo da empresa licitante, onde conste o número 

do CNPJ, endereço, e-mail, telefone para contato, devidamente assinado pelo(s) seu(s) representante(s) 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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legal(is) e responsável(eis) técnico (s), incluso nº do registro profissional; 

b) Indicar os dados bancários da licitante; 

c) Indicar Prazo de Validade da Proposta; 

d) Deve ser apresentada uma folha de proposta conforme modelo do ANEXO V deste edital; 

e) Não será́́ estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

10.4. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

10.5. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução da obra proposta será 

interpretada como existente ou incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após 

abertura das propostas; 

10.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses; 

10.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

10.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

10.10.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

10.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato; 

10.12.  O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na inabilitação do 

licitante, observando-se o disposto na PROPOSTA DE PREÇOS, PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS 

DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO. 

 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública; após a fase de credenciamento, o Pregoeiro, 

abrirá os Envelopes nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL e, posteriormente procederá, o exame de conformidade 

das Propostas apresentadas com os requisitos do Edital, levando-se em consideração as quantidades, 

unidades e as especificações do objeto licitado. 

11.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL (Art. 17, § 2º e 5º da Lei 

14.133/2021), com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, desde que observadas as 

especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.3. Os trabalhos do Pregoeiro/Equipe de Apoio, na reunião de abertura, obedecerão aos tramites abaixo 

estabelecidos: 

11.3.1. Verificação dos requisitos de pré-qualificação contidos no edital, conforme art. 58 da Lei n. 

14.133/2021. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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11.3.2. No local, dia e hora previstos no presente Edital, o Pregoeiro/Equipe de Apoio abrirá os 

envelopes contendo as propostas (Envelope nº. 01), na presença dos representantes das Licitantes, 

recolhendo os envelopes com as Habilitações (Envelope nº. 02). 

11.3.3. Após a entrega dos Envelopes de n.º 01 e 02 ao Pregoeiro, não será admitida a inclusão 

posterior de qualquer documento, informações ou esclarecimentos que deveriam constar 

originalmente dos mesmos, exceto no caso de interesse da CCL, objetivando dissipar eventuais dúvidas. 

11.3.4. Os documentos de habilitação serão abertos apenas do licitante mais bem classificado, nos 

termos do inciso II, artigo 63 da Lei Federal no 14.133/2021. 

11.3.5. será́ lavrada ata circunstanciada da reunião, onde constarão todas as ocorrências, que será́ 

assinada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio e pelas Licitantes que participarem da reunião. 

11.3.6. O Pregoeiro desclassificará as propostas que não contiverem as informações requeridas ou 

que contrariarem este Edital. 

11.3.7. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Entidade responsável pela Licitação poderá́ fixar aos Licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de 

nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou a 

desclassificação. 

11.3.8. A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo 

para o entendimento das propostas. 

11.4. Para auxiliar na análise, avaliação e conferências das propostas, o Pregoeiro, poderá enviar o processo 

licitatório ao órgão demandante, para análise técnica a ser proferida por profissional da área. 

11.5. Os envelopes contendo as Documentações ficarão à disposição das empresas desclassificadas, pelo 

período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar 

para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos 

interpostos), após os quais serão destruídos pela CCL. 

11.6. Aberta a etapa de lances VERBAIS: 

a) Para exercer os direitos de ofertar lances é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as 

sessões públicas referentes à licitação; 

b) O Pregoeiro, de posse do parecer técnico de análise das propostas iniciais, emitido pelo servidor 

responsável da Prefeitura Municipal de Normandia/RR, e as empresas que atendam aos requisitos de pré-

qualificação contidos no edital, conforme Art. 58 da Lei n. 14.133/2021, informará a classificação das 

PROPOSTAS COMERCIAIS iniciais, em ordem decrescente, convocará as licitantes que apresentaram as 

melhores propostas e que estiverem de acordo com as cláusulas editalícias para a apresentação de lances 

verbais sucessivos; 

c) O Pregoeiro, convocará individual e sucessivamente os licitantes, a partir do autor da proposta 

menos vantajosa, seguido dos demais, de forma sequencial, a apresentar lance verbal, inferior ao menor de 

todos os lances já ofertados, O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 0,1% (zero virgula um por cento), do valor da proposta inicial mais vantajosa; 

d) O lance deverá ser ofertado pelo PERCENTUAL; 

e) Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances; 

f) A desistência do licitante em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará na sua 

exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado; 

g) Não será admitida a apresentação de lances intermediários durante a disputa aberta até que se 

encontre a proposta de MENOR PREÇO. São considerados intermediários os lances iguais ou superiores 

ao menor já ofertado, mas, inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante. 

11.7. Neste PREGÃO para o envio de lances na licitação o modo de disputa adotado é “aberto”, em que 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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11.8. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 11.7, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

11.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

11.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

11.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

11.12. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

11.13. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

11.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.18.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.19.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

11.20.  A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. 

11.21.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.22.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

11.24.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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controle; 

e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

f) empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 

g) empresas brasileiras; 

h) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

i) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

11.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.26. A negociação será realizada na forma presencial, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

11.28.  O Pregoeiro, solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

envie a proposta física adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, nos termos do Item 10 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro, e Equipe de Apoio verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro/Equipe de Apoio diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

12.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

12.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

12.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

12.7. A consulta Situação do Fornecedor não dispensa o licitante de apresentar toda a documentação exigida 

(Habilitação Fiscal e Trabalhista). 

12.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro, verificará se faz jus ao benefício. 

12.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro,  

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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12.10. Em qualquer das fases previstas nos itens anteriores, o Pregoeiro poderá, caso entenda necessário, 

suspender a reunião para analisar os documentos e julgar a fase pertinente, estabelecendo nova data e 

horário em que voltará a se reunir. 

12.11. Abertos os envelopes de PROPOSTAS, o Pregoeiro, poderá suspender a sessão e encaminhará os 

documentos para análise. 

12.12. Será desclassificada a proposta que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não obedecer aos requisitos de pré-qualificação, conforme art. 58 da Lei n. 14.133/2021. 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável; 

g) contiver qualquer oferta de vantagem imprevista neste Edital e seus Anexos será́ desconsiderada; 

h) Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

i) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará́́ pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa a este 

Edital. 

j) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta; 

k) Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta; 

l) A planilha poderá́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

m) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

n) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime; 

o) Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

 

13.1. Encerrado o julgamento das propostas, serão abertos os ENVELOPE Nº 02 “DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO” para análise do Pregoeiro/Equipe de Apoio e os representantes das empresas 

participantes, sendo consideradas HABILITADAS as empresas que apresentaram a documentação 

determinada expressamente na Lei Federal n. 14.133/2021, devendo cada documento estar válido/vigente 

(art. 63, II da Lei nº 14.133/2021); 

13.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF; 

13.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre; 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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13.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas; 

13.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada ou por QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO; 

13.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021); 

13.8. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

13.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

13.10.A habilitação será verificada por meio do SICAF, e nos documentos por ele abrangidos, e demais 

documentos exigidos no edital e Termo de Referência; 

13.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º); 

13.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput); 

13.13. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único); 

13.14.  A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor; 

13.15.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado; 

13.16.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

13.17.  Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro/Equipe de Apoio poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação; 

13.18.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro, examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo; 

13.19.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior; 

13.20.  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.21.  A verificação de autenticidade pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 

 

14.1. Os prazos recursais são abertos após a fase de habilitação, conforme o disposto no art. 165 da Lei n° 

14.133/2021, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de recursos, ficando as 

demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes credenciados estiverem 

presentes na sessão pública em que o resultado for proclamado pelo Pregoeiro, hipótese em que a intimação 

constará da respectiva Ata. 

14.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021. 

14.4. Não será́ admitido o encaminhamento de recurso administrativo por meio de e-mail. Só será admitido 

os recursos por intermédio de petição dirigida à autoridade competente da Entidade de Licitação, por 

intermédio do Pregoeiro, a qual poderá́ reconsiderar sua decisão: 

14.4.1. A fase RECURSAL será única (art. 165, § 1º, II); 

a) O recurso será́ dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá́ reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos, conforme § 2º do Inciso II, art. 165 da Lei no 14.133 de 1°/04/2021. 

b) O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será, igualmente de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente, deste Edital. 

14.6. A interposição do recurso será́ comunicada aos demais licitantes através do e-mail indicado no 

credenciamento, após o término do período de razões, os quais poderão apresentar contrarrazões no prazo de 

três dias úteis. 

14.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.8. Os recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos, em formato de petição e devidamente 

identificados, ao PROTOCOLO DA CCL, na forma presencial no endereço constante no preâmbulo deste 

edital, no horário das 08:00 às 14:00 horas; 

14.9. O Município não se responsabilizará pelos recursos e contrarrazões que forem apresentados em 

endereços diversos do indicado deste edital, e que por esta razão não foram apresentados dentro do prazo 

legal; 

14.10.  Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados das respectivas 

razões de fato e de direito. 

14.11. Havendo necessidade de cópia de documentos dos autos do processo, o interessado deverá 

protocolizar pedido por escrito e devidamente identificado, com assinatura, no endereço informado no 

Preâmbulo deste Edital, no Protocolo da CCL, no horário das 08:00 às 14:00horas. 

 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. A 

convocação poderá ser realizada via e-mail, sendo de responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

15.3.  Adicionalmente, conforme a fase do procedimento licitatório, as informações poderão ser 

divulgadas nos canais oficiais da Prefeitura Municipal de Normandia - RR, incluindo os Diários 

Oficiais e o Jornal Folha de Boa Vista (https://www.folhabv.com.br), para garantir transparência em 

relação a eventuais alterações e comunicados importantes. 

 

16.1. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório e tiverem interesse em 

participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o andamento referente ao processo nos 

Diários Oficiais e o Jornal Folha de Boa Vista (https://www.folhabv.com.br), quando for o caso, com vista 

a possíveis alterações e avisos; 

16.2. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações referentes ao presente edital deverão ser enviados a 

CCL/PMN/RR, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, devendo 

ser protocolado exclusivamente na sala da CCL, no endereço informado neste Edital, somente no horário 

das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta, contendo as informações dos dados cadastrais do (a) licitante 

interessado; 

16.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será́ promovida no prazo de até́ 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, nos termos do artigo 164, p. único, da Lei no 

14.133/2021, e poderá́ requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e 

dos anexos. 

16.4. Acolhida a impugnação, resultando em eventuais modificações no Edital, implicarão nova divulgação 

na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 55, 

§ 1° da Lei no 14.133/2021). 

16.5. Descairá́́ do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração a licitante que não o 

fizer até́ o prazo previsto no Item 19.2, que anteceder a abertura dos envelopes de proposta. 

16.6. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta PREGÃO; 

16.7. A não impugnação deste Edital, e seus Anexos, na forma do art. 165, § 1º, inciso I da Lei no 

14.133/2021, implica na aceitação de todos os seus termos; 

16.8. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.9. Quando a impugnação ou pedido de esclarecimento tratar de temas alheios à competência do Pregoeiro, 

ou seja, sobre especificações técnicas ou diretamente vinculados ao Projeto Básico, a petição poderá́ ser 

encaminhada ao órgão originário do processo para que se pronuncie acerca da demanda, cabendo ao órgão 

responder no prazo pré-estabelecido. 

16.10. Caso não o faça, o certame deverá ser adiado “sine-die”, até que os questionamentos sejam 

sanados. 

17.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 

os recursos administrativos, o processo de contratação será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade; 

16. DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL 

17. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO (DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO) 

https://www.folhabv.com.br/
http://www.folhabv.com.br/


 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 
 

                                                    

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 

Av. Maurício Habert Nº. 793 – Bairro: Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

E-mail: cplnormandia@gmail.com 

III - Proceder à anulação do processo de contratação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação. 

17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

17.3. O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

17.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, 

§ 3º da Lei nº 14.133/2021). 

17.5. A anulação do processo de contratação induz à da ata de registro de preços e/ou do contrato. 

17.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

18.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

18.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

18.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

18.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

18.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

18.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

18.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas na Lei. 

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 

no edital, poderá: 

18.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

18.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

19.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha - lá para assinatura, mediante correspondência 

 18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVADOS 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

19.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

19.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

19.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no nos Diários Oficiais e o 

Jornal Folha de Boa Vista (https://www.folhabv.com.br), e disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

19.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

19.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

20.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 

acompanhadas em anexo a este Edital. 

 

 
21.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e no 

Termo de Contrato, anexos deste edital. 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 

de Contrato, anexos deste edital. 

 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

24.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

24.1.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

24.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

24.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

24.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

24.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

24.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20. DO REAJUSTE 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23. DO PAGAMENTO 

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

http://www.folhabv.com.br/
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24.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

24.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

24.1.5. fraudar a licitação; 

24.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

24.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

24.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

24.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

24.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

24.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

24.2.2. advertência; 

24.2.3. multa; 
24.2.4. impedimento de licitar e contratar; e 

24.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.2. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

24.3.3. as peculiaridades do caso concreto; 

24.3.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

24.3.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

24.3.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

24.4.3. Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8. bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

25.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato. 

25.2. O Contrato decorrente desta Licitação, bem como de suas alterações, ficará subordinado às normas 

da Lei Federal nº 14.133/2021. As obrigações decorrentes desta Licitação constarão de Contrato a ser 

firmado entre a proponente vencedora e o MUNICÍPIO DE NORMANDIA 

25.3. Homologada a licitação, a adjudicatária será notificada para assinar o contrato, o prazo de convocação, 

de 05 (cinco) dias úteis, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

25.4. Na hipótese de a adjudicatária não assinar o contrato, poderá a administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, ou revogar a licitação. 

25.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

25.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

25.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

25.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

25.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

25.10. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

25.11. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato. 

25.12. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

25. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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25.13. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 

do objeto. 

25.14. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

25.15. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

25.16. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

25.17. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

25.18. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto 

de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 

e Anexos). 

25.19. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 

26.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões abaixo justificadas: 

26.1.1. Devido às características da contratação, e por se tratar de material de consumo, não há 

necessidade de manutenção e de assistência técnica. 

26.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, já que objeto da contratação não é com cessão de mão de obra e não há complexidade na presente 

licitação e a entrega do material será em conformidade com a demanda da Instituição, não comprometendo 

o cumprimento das obrigações. 

26.1.3. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor 

que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam 

repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade 

da contratação. 

26.1.4. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido no Artigo. 618 do Código Civil, Lei 

10.406 de 10 de janeiro de 2002 e no §6º, do artigo 140 da Lei 14.133/2021. 

 

26. DA GARANTIA DO CONTRATO 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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27.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, os princípios da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. 

27.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será́, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

27.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á́ o dia do início e incluir-

se-á́́ o do vencimento. Só́́́́ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

27.6. Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma 

estabelecida nos artigos 137 e 139, da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021. 

27.7. A extinção/rescisão do Contrato poderá́ ocorrer na forma e hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 

139 da Lei no 14.133/2021. 

27.8. O Contrato a ser celebrado poderá́ ser alterado, na forma e condições estabelecidas nos artigos 124 e 

125, da Lei no 14.133/2021, conforme estabelecido na Minuta de Contrato, anexo deste Edital. 

27.9. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 

contratuais. 

27.10. Caso a Licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazê-ló fora das especificações 

estabelecidas, a PMN/RR poderá́, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato. 

27.11. A Autoridade competente para homologar este procedimento licitatório, poderá́ revogá-ló somente 

em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-ló por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

27.12. Anulação deste Pregão induz à do contrato; 

27.13. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé́ de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

27.14. É facultado ao Pregoeiro e à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

27.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação/requerimento de documento” em substituição 

aos documentos exigidos neste Edital e seus anexos. 

27.16. No caso da Sessão pública do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de concluídas 

todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, e serão 

exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 

trabalhos. 

27.17. Após apresentação da proposta não caberá́́ desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

27.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.19. Faz Parte do presente edital:  

 Anexo I – Termo de referência 

 Anexo II - Modelo de termo de credenciamento 
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 Anexo III - Capacidade econômica e financeira 

 Anexo IV - Modelo de Declaração Unificada 

 Anexo V - Modelo de proposta de preço 

Anexo VI - Informações para formalização do contrato/ata de registro de preços 

Anexo VII - Minuta de ata de registro de preços 

Anexo VIII - Minuta de cadastro reserva 

Anexo IX– Minuta do contrato 

Anexo X – Retirada de Edital 

27.20.  Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bonfim/RR, para dirimir litígios resultantes deste 

Instrumento Convocatório 

 

 

Normandia – RR, 27 de janeiro 2026. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 

Agente Contratação / Pregoeira 
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1 – OBJETO 

 

“FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ALUNOS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA/RR”. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

 2.1 Considerando que a educação é direito social, com apoio nos termos do caput do art. 6º da 

Constituição federal de 1988, sendo direito de todos e dever do Estado, conforme Inciso III, do 

art. 1º, da Constituição Federal que se refere ao princípio da dignidade da pessoa humana, preceito 

constitucional repetido no art. 18 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que diz que é dever de 

todos, velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento 

desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

 2.2 A oferta de uniforme escolar aos estudantes propicia um ambiente escolar seguro e 

favorável às condições de ensino, transcendendo o espaço físico das escolas. O uniforme ajuda o 

estudante a diferenciar e compreender as demandas dos diversos ambientes, concentrando-se com 

maior facilidade e entendendo que quando está uniformizado, inicia sua rotina escolar, onde 

existem regras e pessoas distintas do ambiente familiar que estarão disponíveis para acolher, 

brincar, estimular e estabelecer limites específicos e pedagógicos. 

 2.3 Entende-se que propiciar um ambiente escolar seguro e favorável às condições de ensino 

transcende o espaço físico das escolas. O uniforme escolar é, portanto, parte integrante desse 

ambiente e deve ser pensado sob a ótica do conforto, da durabilidade, dos custos e também da 

segurança. 

 

3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
UO: 05001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU CULTURA ESPORTE E LAZER 

AÇÃO: 12.122.0017:2011 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 - OUTROS SERVICOS DE PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500.1001 

 

UO: 05001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU CULTURA ESPORTE E LAZER 

AÇÃO: 12.3610026:2019 – GESTÃO DO COTA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1550.0000 

 

4 – FUNDAMENTO LEGAL 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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4.1. Art. 6, inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5 – PLANILHA DESCRITIVA 

 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

01 UND. 7.000 

CAMISA GOLA V MANGA CURTA, Material: malha 

sunset,anti-pilling 67% poliéster, 33% viscose, com 

simbologia 16 e gramatura 165g/m², Característica: gola e 

ribana na cor preta. Com sublimação costa e frente. 

Resistente ao uso e lavagens, Tamanhos: 02 a 12 anos, PP, 

P, M, G, e GG, cor, estampa, logomarca, modelo e 

personalização a ser definida pelo órgão solicitante. 

R$ 66,00 R$ 462.000,00 

02 UND. 6.000 

SHORT ESCOLAR, Unissex, Descrição: Tecido Tactel, 

armado em tela, espessura 0,25mm, gramatura 115g/m² com 

tolerância de /- de 5%; Composição: tecido 88% poliéster 

12% poliamida. Cós: elástico com 4,0 cm de largura; 

Tamanhos: 02 a 12 anos, PP, P, M, G e GG, cor, logomarca, 

modelo e personalização a ser definida pelo órgão 

solicitante.                                                                                                             

R$ 65,80 R$ 394.800,00 

03 UND 4.000 

SHORT-SAIA ESCOLAR, Descrição: Tecido Tactel, 

armado em tela, espessura 0,25mm, gramatura 115g/m² com 

tolerância de /- de 5%; Composição: tecido 88% poliéster 

12% poliamida. Cós: elástico com 4,0 cm de largura; 

Tamanhos: 02 a 12 anos, PP, P, M, G e GG, cor, logomarca, 

modelo e personalização a ser definida pelo órgão 

solicitante.                           

R$ 77,50 R$ 310.000,00 

04 UND 6.000 

CALÇA ESCOLAR FUNDAMENTAL, Unissex, 

Descrição: Tecido plano Tactel, armado em tela, espessura 

0,25mm, gramatura 115g/m² com tolerância de /- de 5%; 

Composição: tecido 88% poliéster 12% poliamida. Cós: 

elástico com 4,0 cm de largura; Tamanhos: 02 a 12 anos, PP, 

P, M, G e GG, cor, logomarca, modelo e personalização a ser 

definida pelo órgão solicitante. 

R$ 122,00 R$ 732.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 1.898,800,00 

 

Valor Por Extenso: um milhão e oitocentos e noventa e oito mil e oitocentos reais. 

 

6 – PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

 

6.1. Imediatamente após a homologação ou em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura da Ata 

de Registro de Preços ou Termo de Contrato. 

 

7 – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

7.1. O prazo de vigência do Ata de Registro de Preços objeto deste Termo de referência será de 12 

(doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do nos termos 

do artigo 176, II da Lei 14.133/2021, cujo momento incidirá atualização na forma da Lei, desde 

que, seja assinado Termo de Contrato nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

8 – VALOR DOS SERVIÇOS 



 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 
 

                                                    

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 

Av. Maurício Habert Nº. 793 – Bairro: Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

E-mail: cplnormandia@gmail.com 

 

8.1. O valor orçado para cada um dos itens licitados, foi obtido através da realização de cotações 

de preços junto a empresas que atuam no mesmo ramo do objeto licitado, resultante da média 

aritmética das propostas.  

 

9 – CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as normas da contratante, 

de acordo com os valores propostos, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas por 

funcionário que não seja o Ordenador de Despesas. 

9.2. Para pagamento, a contratada deverá apresentar ao Serviço de Protocolo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL, localizada 

na Rua João Mariscado N°. S/N, Bairro: Centro, CEP: 69.355-000, Normandia/RR, com os 

seguintes documentos: 

a) Requerimento solicitando o pagamento da Nota Fiscal; 

b) Nota Fiscal e/ou Fatura dos Documentos do(s) produto(s) entregue(s), acompanhadas das 

respectivas Notas de Fornecimento; 

c) Prova de Regularidade com o FGTS (CRF – Certidão de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

d) Prova de Regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual, relativa à sede ou 

domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011), em validade. 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Decreto Federal 

nº 5.512 de 15/08/2005, admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, em validade; 

g) Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), 

expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio 

ou da sede do proponente, em validade; 

h) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal e nem utilizará, sob qualquer 

pretexto, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

i) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis 

e verdadeiros. 

9.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ausência de quaisquer que seja as documentações, acima 

descritas, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até 

que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

9.4. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação dos documentos 

regularizados, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA. 

9.5. O pagamento será efetuado por meio de “Transferência Bancária” a ser creditado no 

estabelecimento bancário, agência e conta corrente da própria empresa vencedora, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação, que esteja em 

débito com a previdência social e/ou com o FTGS.  

9.7. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, após o que 

a fiscalização procederá na forma estabelecida e providenciará a regularização do apontado nos 

itens precedentes, quando for o caso. 
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9.8. A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multas de responsabilidade da Contratada. 

9.9. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que os 

pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos objetos efetivamente 

entregues. 

 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 – Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das obrigações decorrentes do 

contrato/ARP, assim como executar os serviços contratos de acordo com as especificações 

constantes neste termo de referência, consoante estabelece a Lei 14.133/2021, obrigando-se ainda 

a: 

I) cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame;  

II) manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste Edital, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  

III) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

IV) acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-

se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 

às reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

V) substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente não estejam causando prejuízos 

à regular execução do contrato ou que não estejam exercendo suas atividades dentro do padrão 

de qualidade exigido, consoante as descrições e especificações dos serviços contidas neste 

Termo de Referência;  

VI) prestar as todas informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, 

desde que pertinentes ao objeto do contrato;  

VII) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

VIII)fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto 

deste Edital qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os funcionários e/ou 

colaboradores da CONTRATADA; 

IX) fica expressamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, do objeto do contrato, 

devendo sempre serem realizados pela equipe de profissionais da CONTRATADA. 

X) Prestar os serviços licitados no local, na data e no horário estabelecidos no edital, no termo 

de referência e no contrato; 

XI) responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da 

CONTRATANTE, decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na 

execução dos serviços contratados;  

XII) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados ou prepostos alocados á execução dos serviços, no desempenho dos serviços ou 

em conexão com estes, ainda que verificados nas dependências da CONTRATANTE;  

XIII) pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes sobre o 

objeto deste Edital;  
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XIV) atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores do 

contrato, prestando as informações referentes á prestação dos serviços, bem como as correções 

de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado; 

XV) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que 

tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus 

empregados a observar rigorosamente esta determinação, salvo em caso de consentimento, 

por escrito da CONTRATANTE;  

XVI) no valor da proposta aceita, deverão estar inclusos os custos inerentes à execução do 

contrato, não sendo o mau planejamento e a má formação do preço, motivo para inexecução 

total ou parcial do objeto;  

 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1 Cabem a CONTRATANTE as seguintes obrigações e responsabilidades, além das 

disposições legais e demais estabelecidas neste projeto básico; 

11.2 Receber os técnicos e representantes da CONTRATADA, devidamente credenciados, para 

instalação e manutenção dos equipamentos, tomando as providências administrativas que 

garantam o livre desempenho de tais atividades; 

11.3 Comunicar a CONTRATADA, qualquer anormalidade observada na prestação dos Serviços; 

 

12 – FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A contratação será executada sob acompanhamento e fiscalização de servidor designado por 

meio de Portaria, que, entre outras atividades, se incumbirá de receber e atestar as faturas, observar 

o fiel cumprimento da contratação, bem como anotar em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à apuração das faltas 

ou defeitos observados. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133, de 2021. 

12.3. A unidade responsável por exercer a fiscalização da execução do objeto contratado será a 

Departamento de Tecnologia da Informação do CONTRATANTE. 

 

13 – MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 

o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

 

14 – LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

14.1. A empresa vencedora deverá, caso solicitada e sempre de acordo com o quantitativo máximo 

e valores unitários registrados na ARP, entregar os produtos na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, situada na Rua João Mariscado N°. S/N, Bairro: Centro, 

CEP: 69.355-000, Normandia/RR ou Local e pessoa indicada na Ordem de Fornecimento, 
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devidamente assinada pelo Órgão Gestor, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer - SMECEL com a Autorização do Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de 

Normandia/RR. 

 

15 – PENALIDADES 

 

15.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital, a contratada, pelo descumprimento 

parcial ou total dos compromissos assumidos, estará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, 

após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido amplo direito de defesa, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

15.1.1. multa compensatória de até 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor total 

da contratação, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por parte da contratada, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas;  

16.1.2. multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso não justificado no 

cumprimento dos prazos estabelecidos neste instrumento, contada desde o primeiro dia do atraso 

na execução de qualquer prazo previsto no contrato, a ser calculada sobre o valor total atualizado 

da contratação, até o limite de 20% (vinte por cento);  

15.1.3. advertência;  

15.1.4. impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, por até cinco anos;  

15.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de dois anos.  

15.2. A critério da Contratante poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo ordenador de despesas 

da Prefeitura Municipal.  

15.3. O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada.  

154. As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, impedimento de 

licitar e contratar com a Prefeitura Municipal ou declaração de inidoneidade.  

15.5. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 

impedimento de licitar e contratar com a União ou declaração de inidoneidade, a contratada será 

descredenciada por igual período. 

 

16 – FORO: 

16.1. Para dirimir questões oriundas do eventual ajuste firmado, será competente o foro da 

Comarca de Bonfim/RR, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por 

mais privilegiado que seja. 

 

 

Normandia/RR, 20 de janeiro de 2026. 

 

ELABORADO POR: 

 

________________________ 

ALAN ELIAS RAMOS 

Assessor de Formalização de Processos 

 

APROVADOR POR: 
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___________________________________ 
ABRAÃO OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL 

DECRETO N° 008/2025 
 

 

 

 

 

 

A empresa     , com  sede à

       na   cidade   de   ,C.N.P.J. 

nº    , por seu representante legal abaixo identificado, CREDENCIA o(a)Sr.(a)  

    , (CARGO),  portador(a) do  R.G. nº  e C.P.F. n

   para representá-la perante à CCL, nos atos relacionados à PREGÃO PRESENCIAL 

SRP nº  /2025, podendo para tanto formular proposta de preços, manifestar intenção de interpor ou 

desistir de recursos, requerer o registro em ata das observações que entender relevantes, concordar, 

discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar o que convier e, de modo geral, 

praticar todos os atos necessários e inerentes ao certame. 

 

A empresa declara, sob as penas da lei que o Contrato Social, Estatuto ou Registro da Firma apresentado 

neste certame, é a última alteração, consubstanciada no instrumento de alteração ou consolidação datado 

de   , devidamente 

registrado na Junta Comercial do Estado de  ,  sob  o número 

 , na data de    /   / . 

 

 

Cidade/UF, ____de _____________de 2025. 

 

 

 

Assinatura Manuscrita Reconhecida em Cartório Identificável do Representante Legal de empresa (Titular) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
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(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

A capacidade econômica e financeira das empresas licitantes será avaliada mediante exame dos seguintes 

indicadores, computados a partir das informações contábeis contidas no item 8.2.4, alínea c) e i) e demais 

subitens do Edital, conforme fórmula abaixo: 

 

Índice de Liquidez Corrente LC > ou = 1,00 (um inteiro) 

Ativo Circulante = AC Passivo Circulante = PC LC = AC / PC 

 

Índice de Liquidez Geral LG > ou = 1,00 (um inteiro) 

Ativo Circulante = AC Passivo Circulante = PC 

Realizável a Longo Prazo = RLP Exigível a Longo Prazo = ELP L G = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

Solvência Geral SG > ou = 1,00 (um inteiro) 

Ativo Total = AT Passivo Circulante = PC 

Exigível a Longo Prazo = ELP SG =(AT) / (PC + ELP) 

 

NOTA EXPLICATIVA DO CONTADOR DE QUE A LICITANTE ATENDE AO ITEM 8.2.4, alínea 

c) e i) E SEUS SUBITENS DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP nº    /2025. 

 

O conjunto Completo das Demonstrações Contábil na qual as empresas são obrigadas a cumprir (Na 

forma da Lei) inclui especificadamente às Notas Explicativas, ou seja, sua apresentação é obrigatória no 
Processo Licitatório. Portanto qualquer omissão aos Subitens do item 3.17 da Resolução 1.255/2009, é 

passível de Inabilitação no certame licitatório. 

 
 

 

Cidade/UF, ____de _____________de 2026. 

 

Assinatura Manuscrita Identificável com firma Reconhecida em Cartório do Profissional Contábil CRC/Nº 

XXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - DA CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

http://www.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/RES_1255.doc
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AO  

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA – RR 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° XXX/2026 - PROCESSO N° XXX/2026 

 

A empresa (nome da empresa), participante do referido processo licitatório, inscrito(a) no CNPJ de nº 

XXXXXXXXXXX, sediado(a) em (endereço completo), declaramos para todos os fins de direito e 

especificamente para a participação da presente licitação que: 

1. Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

2. Declara em atendimento ao Edital que tem total conhecimento e aceitação das condições 

estipuladas no Edital e dispõe de equipamentos necessário ao fornecimento ou execução dos 

serviços. 

3. Declaro, para efeito de habilitação que não há, no quadro de pessoal da referida empresa, 

empregado(s) que seja (m) cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de funcionários vinculados a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NORMANDIA. 

4. Declaramos, que realizará os serviços objeto do presente edital em conformidade com a 

Legislação Ambiental Vigente. 

5. Declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes. 

6. Não empregamos menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 anos, salvo menores, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7. Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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8. Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

9. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem 

como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum 

órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não 

estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

10. DECLARO, para os devidos fins de celebração de Termo de Convênio, que a presente 

entidade não contará com recursos da presente parceria, empresas que sejam do mesmo grupo 

econômico; tenham participação societária cruzada; pertençam ou tenham participação 

societária de parentes de dirigentes ou funcionários da entidade, possuam o mesmo endereço, 

telefone e CNPJ; bem como, que as cotações relativas aos itens previstos no Plano de Trabalho 

não apresentam incompatibilidade, no que se refere a situação cadastral dos fornecedores e a 

classificação de atividade econômicas – CNAE em relação aos serviços ou fornecimento de 

material alusivo à respectiva cotação, e ainda, responsabilizar-se-á pela veracidade dos 

documentos apresentados referentes às pesquisas de preço junto aos fornecedores. 

11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

Estamos cientes  e de pleno acordo que, a falsidade em qualquer  declaração nos sujeitará às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas pertinentes, bem como no instrumento convocatório. 

Local e data. 

 

 

Assinatura do Responsável 

Obs: Assinatura Manuscrita Reconhecida em Cartório Identificável do Representante Legal de 

empresa (Titular). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PROPOSTA COMERCIAL 

 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA/RR 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 

PROCESSO N°  

LOCAL: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO - CCL 

ENDEREÇO: (...). 

DATA: (...) 

HORA: (...) Hs 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

 
Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da agência bancária: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Item Descrição UND Qtd. Marca Vl. Unit. Vl. Global 

01  Und.     

Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 01): 

Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 01): 

02  Und.     

Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 02): 

Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 02): 

 

Validade da Proposta:  

 

 
Cidade/UF, ____de _____________de 2026. 

. 

 

 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

 

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
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1. DADOS DA EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: CNPJ: ENDEREÇO: BAIRRO: CIDADE: 

EST.: 

CEP: 

TEL (XX) FAX (XX) E-MAIL: BANCO: AGÊNCIA: 

C/C: 

NOME P/CONTATO: 

 

2. ASSINATURA DO CONTRATO NOME: 
 

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, n° do 

documento de identidade, n° do CPF) 

 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador) 

 

OBSERVAÇÕES: 

1 - Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, constante dos 

documentos de habilitação já existentes no processo; 

2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com 

firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para formalização do 

contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, 

se o mesmo não estiver constando do processo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 



  

 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA  

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87   E-mail: cplnormandia@gmail.com 

Rua. Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR CEP: 69.355-000. 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

XXXXXXX Nº XXX/20XX 

 

O MUNICÍPIO DE NORMANDIA/RR, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de 

XXXXXXXXXXXX /Estado RR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº XX, de XX de 

XXXX de 20XX, publicada no DOM de XX de XXXXXX de 202X, portador da Matrícula Funcional nº 

XXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/20XX, Processo nº XXX/20XX, RESOLVE registrar os preços da 

empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para prestação de serviços//fornecimento de 

XXXXXXXXXX,  especificado(s) no(s) item(ns).    Do .......... Termo de Referência, anexo ...... do 

edital de Pregão Presencial SRP nº XXX/20XX, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 

as que seguem: 

(Planilha) 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão). 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços: 

 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

ANEXO VII- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
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da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
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imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.6 e 4.7. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para prestação dos serviços e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
11.2.  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (.  ) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

 

 

Cidade/UF, ____de _____________de 2026. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX XXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

X 

Espe 

cifica ção 

Marca (se 

exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantid 

adeMáx ima 

Quan 

tidad e 

Míni 

ma 

Valor Un Prazo 

garan tia 

ou valida 

de 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

X 

Especifi 

cação 

Marca (se 

exigida no 
edital) 

Modelo 

(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantid 

adeMáx ima 

Quan 

tidad e 

Míni ma 

Valor Un Prazo 

garan tia 
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valida de 

         

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII - MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA 
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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

(Processo Administrativo n° .......... ) 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../.

 , QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

NORMANDIA, POR I NTERMÉDIO DO (A) 
(ORGÃO CONTRATANTE) E A EMPRESA. 

 

 

O   MUNICÍPIO   DE   NORMANDIA, com sede   no (a)   .....................................................,   na   cidade   

de...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste 

ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), por intermédio do(a) (órgão contratante), 

com sede no(a) ....................................................., na cidade de /Estado..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, 

de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de de............... de ..........., portador da Matrícula 

Funcional nº , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no

 CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em

 ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX/2025, e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e o Decreto Municipal nº XX/2025, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Presencial SRP nº XXX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ............................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2. Condições de execução: A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica; Início da execução 

do objeto: Até 10 dias da emissão e recebimento da ordem de serviço; 

3.3. Local e horário da prestação dos serviços ou entrega de produtos: Os serviços/produtos serão 

prestados/entregues conforme determinação da Prefeitura Municipal de Normandia-RR; 

3.4. Materiais a serem disponibilizados: Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 

e qualidades estabelecidas nas peças gráficas e técnicas, promovendo sua substituição quando necessário. 

3.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 
3.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

3.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de meio eletrônico para esse fim. 

3.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

3.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.10. Preposto: A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

3.11. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato. 

3.12. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

3.13. Fiscalização: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.14. Fiscalização Administrativa: O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

3.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
3.16. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas. 

3.17. Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa cumprir o objeto 

desta licitação. 

• Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

• Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme Critérios de Pagamento e 

Cronograma físico financeiro. 

• Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

• Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

• Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

• Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

• Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 

qual o trabalhador foi contratado; e 

• Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

• Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

• Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

• Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada. 

• Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo Art. 26, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

3.18. Gestor do Contrato: O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 

3.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

3.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

3.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

3.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

3.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 

MATRIZ DE RISCO: 

• Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: Conforme Mapa e Matriz anexa aos Autos; 

• Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: Conforme Mapa e Matriz anexa aos Autos. 

- A Matriz de Risco é uma ferramenta que permite aos gestores mensurar, avaliar e ordenar os eventos de 

riscos que podem afetar o alcance dos objetivos do processo da unidade e, consequentemente, os objetivos 

estratégicos do empreendimento. 

- A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do ajuste, 

inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido no MAPA e MATRIZ DE RISCO. 



  

 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA  

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87   E-mail: cplnormandia@gmail.com 

Rua. Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR CEP: 69.355-000. 

 

- A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste, cuja responsabilidade é do 

Contratante, conforme estabelecido no MAPA e MATRIZ DE RISCO. 

- Constitui peça integrante deste contrato, independentemente de transcrição no instrumento respectivo, o 

Mapa de Risco e a Matriz de Risco 1A e 1B (Anexo deste Termo de Referência). 

- O termo risco neste contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, tem 

um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado da combinação entre 

probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse 

conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de ocorrência de um 

determinado evento que gere provável prejuízo econômico. 

- A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas informações do Mapa e 

Matriz de Risco 1A e 1B (Anexo neste Termo de Referência). 

- Ao apresentar proposta, a Licitantes declara: 
Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no contrato; e 

Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

6.6. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

6.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA de correção 

monetária, após decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega da nota 

fiscal. 

 

Forma de pagamento 

6.13. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Cessão de crédito 

6.17. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

6.17.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 

de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.18. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 

de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

6.19. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito 

e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
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creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

6.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto 

de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 

e Anexos). 

6.21. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Do contrato, regulado pelas instruções constantes no Edital e seu(s) anexo(s), decorrem as 

obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação. 

8.1.2. solicitar a presença, imediata, de responsável pela CONTRATADA para exigir as possíveis 

providências cabíveis à correção de possíveis irregularidades identificadas;  

8.1.3. efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

8.1.4.  observar que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e 

omitido em outro será considerado especificado e válido.  

8.1.5. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 

representá-lo na execução do contrato (Art. 118, da Lei14.133/2021). 

8.1.6. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para o PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NORMANDIA e no interesse da segurança dos usuários da rodovia e do seu próprio pessoal, o 

fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus empregados, 

bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas Normas da ABNT e do Ministério do 

Trabalho. 

8.1.7. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade 

do contratado. 

8.1.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da não conformidade, da execução inadequada ou dos materiais empregados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 25 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos por recomendações inadequadas. 

8.1.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e instruções em vigor. 

8.1.11. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja descendente ou 

ascendente de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 

nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

8.1.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato e por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

8.1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no ambiente de trabalho ou no local dos serviços. 

8.1.15. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao atendimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho. 

8.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

8.1.17. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

8.1.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

8.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos na Lei nº 13.146, de 2015. 

8.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 



  

 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA  

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87   E-mail: cplnormandia@gmail.com 

Rua. Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR CEP: 69.355-000. 

 

normas de segurança da Contratante. 

8.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

8.1.26. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, 

do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

8.1.27. Somente será possível a substituição de integrantes da equipe técnica habilitada ou pontuada 

(capacidade operacional e/ou capacidade profissional da licitante) por outro(s) que, na forma deste Termo 

de Referência, comprove(em), por meio de atestado (s) ou certidão(ões) ou declaração(ões) e respectivo(s) 

acervo(s) técnico(s) expedido(s) pelo(s) Conselho(s) Regional(is) competente(s), possuir(em) capacitação 

técnica igual ou superior ao(s) substituído(s). 

8.1.28. Possíveis alterações na composição de profissionais da equipe alocada para execução dos 
serviços poderão ocorrer mediante prévia solicitação pela contratada e aprovação formal do Setor 

competente do PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA, ou ainda, quando solicitadas pelo Fiscal 

e /ou pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA, em função de ineficiência ou da necessidade 

de dar maior celeridade. 

8.1.29. Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em 

boas condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando, quando for o caso, equipamento 

de proteção individual (EPI) apropriado. 

8.1.30. Manter os empregados sujeitos às normas internas determinadas pela contratante, porém, 

sem qualquer vínculo empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA, cabendo à 

licitante vencedora todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor. 

8.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.32. Quando da contratação de profissionais para serem vinculados ao contrato que será celebrado com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA, a empresa vencedora deverá cumprir as exigências 

sindicais e/ou de Conselhos Profissionais, quanto aos valores mínimos de salários estabelecidos para a 

categoria profissional correspondente. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.31. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.32. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.33. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.34. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.35. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.36. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.37. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.38. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.40. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.41. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.42. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.43. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.44. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.45. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.46. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.47. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.48. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.49. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.50. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.51. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.52. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.53. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.54. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.55. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.56. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

9.57. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.58. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.59. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.60. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.61. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.62. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.63. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.64. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.65. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 

de engenharia. 

9.66. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

9.67. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Termo de 

Referência, bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 

públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 

Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.  Garantia da contratação: Com o objetivo de mitigar eventuais riscos que possam decorrer da 
contratação e dispêndio de recursos pelo particular com vistas a evitar prejuízos ao patrimônio público e ao 

próprio objeto do contrato são exigidas Garantias Contratuais, nesse caso, será de X % (xxxxx por cento), 

do valor inicial do contrato, conforme disposto no artigo 98, da Lei nº 14.133/2021. 

11.2.  Garantia do Objeto: O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido no Artigo. 618 do 

Código Civil, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e no §6º, do artigo 140 da Lei 14.133/2021; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Para o eventual descumprimento contratual e/ou, porventura, de conduta ilícita, a fim de se 

identificar os pressupostos caracterizadores da infração e a precisa extensão da penalidade cabível, serão 

incluídas no Edital as Sanções passíveis de serem aplicadas. 
12.1.1. Conforme Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas as seguintes sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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1. - Advertência; 

2. - Multa; 

3. - Impedimento de licitar e contratar; 

4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

5. - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
9. - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Conforme Artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

V - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

VI - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

VII - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VIII - Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% 
(cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

12.3. Com relação às sanções, a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se a Lei 

nº 14.133.2021. 
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12.4. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NORMANDIA poderá aplicar sanções de natureza monetária e punitiva à CONTRATADA diante do não 

cumprimento das cláusulas contratuais. Poderá a CONTRATADA, ainda, responder por qualquer 

indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo 

Único do Artigo 416 do Código Civil. 

12.5. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3. der causa à inexecução total do contrato; 

4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente, na forma prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.   

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bonfim- RR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

Cidade/UF, ____de _____________de 2026. 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS:  
1- 

2- 
 

 

 

 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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OBJETO:  

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº: ____/2026 

PROCESSO N°: ____/2026 

ABERTURA DIA: XX/XX/2026. 

HORÁRIO: XXh:XXmin 

 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO EDITAL 

 

Razão Social: 
 

 

CNPJ: 

  

Endereço: 

 

Email: 

 

 

 

 

CARIMBO DO CNPJ 
 

Telefone p/ Contato: (  ) 

  

 

 

Normandia - RR,  de  2026. 

 

 

______________________________________________ 

Nome Completo 

 

 

RETIRADA DO EDITAL VIA INTERNET: 

 

ATENÇÃO: Os interessados que retirarem o edital pela internet, DEVERÃO ENCAMINHAR ESTE 

COMPROVANTE, devidamente preenchido, para o setor da Comissão de Contratação e Licitação - CCL, 

da Prefeitura de Normandia/RR, por meio do e-mail: cplnormandia@gmail.com ,  visando à comunicação 

futura entre esta Prefeitura e sua empresa. A não remessa do recibo exime o município da responsabilidade 

da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

reclamação. 

X- COMPROVANTE DE ENTREGA DE EDITAL 

mailto:cplnormandia@gmail.com
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